[image: image1.wmf]        ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

         CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAÁ

      Av. Arno                                         Av. Arno Von Saltiél nº 190 – CEP 95515-000 – Centro - Caraá/RS - Fone (51) 3615-1315 – 3615-1041
                                                                                     Site: www.cmcaraa.rs.gov.br                                  E-mail: cmcaraa@gmail.com

INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI Nº 003/2018
CONCEDE ABONO PECUNIÁRIO EM RAZÃO DA ALTERAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, aos titulares dos cargos públicos municipais cujo vencimento básico, para uma carga horária semanal de trabalho, de até 44 (quarenta e quatro) horas, não atinja o valor do Salário Mínimo Nacional, um abono pecuniário no montante necessário a que tal patamar remuneratório seja galgado. 
§1º Tal Lei visa o atendimento ao disposto no art. 39 § 3º, combinado com o art. 7º - inciso IV, ambos da Constituição Federal. 
§2º Para os fins do estatuído no caput, resta estabelecido que o limite do valor do abono será a diferença entre o vencimento legalmente definido para o servidor e valor do salário mínimo nacional vigente, para uma jornada laboral semanal de até 44 (quarenta e quatro) horas. 
Art. 2º. O abono pecuniário a que se refere o art. 1º desta Lei será concedido com relação ao mês de janeiro de cada ano, na medida em que serão realinhados os vencimentos que o motivam, por ocasião da revisão geral da remuneração dos servidores públicos municipais, a ocorrer no mês de janeiro do ano em curso. 
Art. 3º. O creditamento do abono pecuniário objeto desta Lei, aos servidores que tiverem direito, ocorrerá até a data do pagamento dos vencimentos relativos ao mês de janeiro de cada ano. 
Art. 4º. Esta Lei, entrará em vigor na data de sua publicação.
Plenário Jorge Von Saltiél, 12 de dezembro de 2018.
Vereador Djalmo Gomes Ribeiro

Progressistas

JUSTIFICATIVA
                    O projeto de lei em pauta da necessidade de satisfazer o disposto no art. 39 § 3º, combinado com o contido no art. 7º - inciso IV, ambos da Constituição Federal, que preveem a obrigatoriedade de uma contraprestação pecuniária mensal mínima igual ao SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL, aos servidores públicos que percebem como salário básico um valor inferior a este. 

                    No caso, temos aproximadamente 61 (sessenta e um) servidores públicos municipais que prestam serviço ao município, mas estão com os respectivos vencimentos definidos em montante inferior ao SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL vigente desde 01/01/2018, igual a R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais), conforme o estatuído no Decreto Federal nº 9.255, de 29 de dezembro de 2017. 

                    Assim sendo, de sorte a evitar um proceder inconstitucional, imperiosa a concessão de ABONO PECUNIÁRIO aos referidos servidores, de sorte a viabilizar-lhes dita contraprestação mínima mensal, em decorrência de não atingir em seus vencimentos básicos o valor do SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL. 
                     Merece ser salientado que a inclusão do abono salarial traz um reflexo significante em termos percentuais aos servidores, tendo em vista a vultosa diferença entre os padrões 4 e 15, fato este que trouxe que demonstra o intento da Administração, de gradativamente, elevar o padrão inicial, sem descuidar dos seus efeitos no crescimento vegetativo da folha de pagamento, decorrentes dos direitos estatuários dos servidores. 
                    Assim, o aumento é significativo e o incremento do abono atende e valoriza os servidores de remuneração mais baixa.
                      Diante dos motivos expostos, solicitamos a aprovação dos vereadores ao presente projeto de lei. 


